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Estado do Maranhão
GOVERN() T'UNICIPAL DE SANTO Ail'TÔillo DOS LOPES

mnulã münic@ do Santo Antônio do8 Lopes

CONTRATO NO 2025(Elu

TERMo DE coNTRATo DE AoursrÇÃo oE BENS No
202503É2 , QUE FAZEM ENTRE Sl A PÍefeilura Municipal de
Santo Antônio do6 Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA POSTO MARAVILHA DERIVADOS DE
PETROLEO LÍDA.

Pelo presente instrumento de ContÍato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUN|CTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, CNp.rMF, No 06.í72.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representiado neste ato pelo(a) Sr.(a) LEANDRO DA
SILVA OLTVEIRA, SEC. MUN. DE OBRAS, HABTTAÇÃO E URBAN, e do outTo |ado POSTO MARAVILHA
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA CNPJ/CPF CNPJ 03.083-419/000223, com sede na R RAIMUNDO
QUINCO, No 15, CENTRO, Santo Antônio dos Lopes-MA, CEP 65730-000, de agora em dhnte denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).JOAQUIM QUINCO DE LIMA, portador do(a) CPF
050.175.56$20, têm iusto e contratado o seguinte:

CúSUI-A PRITEIRA - tX} OBJETO C(»{TRÂTUAL

1.1. O objero do presentê instrumento é a FoRMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AOUTSTÇÃO DE COMBUSTíVE|S (DTESEL E GASOLINA), JUNTO A SECRETARTAS MUN|CTPATS DE
ASSISTENCIA SOCLCL, EDUCAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAÚDEE SANEAMENTO,
TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIOADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DOS
LOPES - MARANHÃO, DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS., nas condigóes estabelecidas neíe
Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ttens contratados:

aa!4uy :(rTn FF:rarPlr
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í.3. São anexos a este instÍurnento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

a) O Ternn de RefeÉncia que ernbasou a contrataçàr;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitadG

PaÉ|EI|URA NUMAPAL DE SAIIIO ANÍOTIIO DOS LOPES
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Pror.itura Hunlclpal ds SaÍrb AÍúônio dos Lopo3

CLÁUSUIâ SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor total deste cúntrato é de R$ 243.360,00 (duzentos e quarenta e três mil, tÍezentos e sessenta
reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execu@o do objeto, indusive tributos e/ou imp6to§, encargos sociab, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

cútÀsutâ TERCE|RA - DA FU|{DA|/|E}{TAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origin+se no processo de no 04.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

CúUSULÂ QUARTA. DA EXECUçÃO OO CONTRATO

rl.l. Os bens serão recebidos provisoriarnente, de fsma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhaÍÍEnlo e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriticação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de RefeÍência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá sêr pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaçáo da CONTRATADA, durante seu transcl,Íso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seia aceito pela Adminiskação.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçÕês
constantes nestê Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contâr da notificação da contatiada, às suas custras, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens seráo recebidos definitivaínente no prazo <le 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequeflte aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificaçáo a que se reÍere o sutlitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotament, do gÂzo.

4.,1. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsâbilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA qUNTA . OA UGÊNC]A E DA EFlcÁClA

Pf,EFEÍURA MUNICIPAL DE SAiITO AMIONIO OOS LOPES
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5.í. Este Contrato teÉ validade e efrúcía legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extÍato e extendendo-se até 3 l de Dezembro de 2025.

PaágÍaÍo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessúamente, respeitada a vigência
máxima decenal, dêsde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permane@m vantajosos para a Administração, permitida a negociaçéo com o contratado ou a
extinçâo contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14J3312021.

CúUSULA SEXTA. DOS EI{CARGOS DO CONTRÂTAi{TE

6.1. São obrigaçoes da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obÍigaçAes assumidas peta CONTRA TADA, de acordo com o
contrato ê sêus an€xos;

ll - Receber o ot{eto no prazo e condições estabêlecidas rp TerÍno de ReÍerência;

lll - Notificar a CONTRATADA" por escrito, sobre vícios, dêfeitos ou incorreçôes veriÍicadâs no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no totial ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigafoes pela
CONTRATADA;

V - EfetuaÍ o pagnmênto à CONTRATADA do valor corespondente ao forne címento do objeto, no
prazo, forma e condições estabeÍecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicâr à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Munícípio para adoção das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigaçôes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decísão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçõês relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramentê protelatorios ou de nenhum inteÍesse para a boa execuÉo do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumklos pelo Contratiado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrêncía dê ato do Contratado, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

CúUSUTâ SÉfiTA . DOS ET{CARGOS DA COXTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constanles deste Contrato e em seus anexos,

w$inrfrÃ uwctPA! 0E sAnf? AtlÍ1\ti Dos L1PE§
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assumindo @mo exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuçáo
do objeto, observando, ainda, as obriga@es a seguir dispostas:

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27, do Código de Detusa do Consumidor (Lei no 8.078, de 'tSso);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÉo;

lll - Atender às determina@es reg'ulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.133/2021) e prestar todo esdarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo f scal do contÍato, 06 bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçóes
resultantes da execução ou dos mateÍiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa responsabílidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pêlo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, câso exígida, o rator conespondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando náo for pesível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá enhegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) ceÍtidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidôes que conprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritâl do domicílio
ou sede do contratado;
d) CeÍtidão dê Regularidade do FGTS - CRF; e
e) CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previías em Acordo, Convençáo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabathistas, sociais, previdenciárias, tribúárias e as demais previstas em legislaÉo
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
ânormal ou acidente que se veriÍlque no local da execução do obJeto contratual.

lX - Parâlisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha eÍn risco a seguÍança de pessoas ou bens de terceiros.

PtrEÍIUflA MUIIIüPAI DE SAIIÍO AII\OHIO DOS LOPES
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PÍeíoltura llunicipal da SaÍrto AÍ ônio dos Lopog

X - Manter durante toda a ügencia do contrato, em compatibilidade can as obriga@s assumidas,
todas as condiçóes exigidas para habilitagão na licitaçáo, ou para qualificação, na contrataÉo direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de caÍgos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legistação (art. 1 í6);

Xll - Comprovar a reseÍva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, m prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos emp{egados que preencheram as rcferdas vagas (art. '116, parágraÍo
único);

Xlll - Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do mntrato;

XIV - Arcar com o ônus decoÍÍente de evenfual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, incÍusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores ftrturos e incertos,
devendo complementáios, caso o previsto inicialmente em sua píoposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art.
124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidoÍ pertsncente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade aoerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorizaçâo da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratiaçáo de outra empresa para o fornecimento do produto obleto deste Contrato.

cút suLA oÍTAvA - Do AcollPANHAiiEttTo E DA F]{tCALtrAçÂO

8.3. A execuÉo do contrato seÉ acornpanhada e fiscalizada pdo(s) ltscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos lLei no 14.13312ü2í , aÍt. í'í 7, câput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio tdas as oconêrEias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário gara a regulaização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n'14.133/2021, art. 1'17, §1o).

ll - O Íiscal do contrato informará a seus superiores, êm tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. í17, §2').

nÉfflfuaA MU tctPAL 0E sA r0 ÂNf1Nt) D1s LqPE|
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l1l - O fiscal do conffio será auílíado pelc órgáos de assessorarnenb iurídico e de controle interno
da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução cofltÍatual.

CúUSUIÁ NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o Íomecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 070í .154520331.2.042 Manut. da Sec. de Obras, Habitaçáo e Urbanismo,
Classiircaçáo ecmômica 3.3.90.Í10.00 Material de consumo.

CúUSULÀ DÉCIÍiIA . DO PAGAMENTo

10.í. A CONÍRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta.coÍrente ou cheque nominal ao fomecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documefltos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

10.2. Conskjera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçáo do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver gloea parcial do objeto, o contÍatante deveÍá coínuri:aÍ a emprêsa para gue emita a
nota fiscal ou Íalura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

al o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contÍato e do órgão contÍatrante;
d) o p€ríodo respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valo'Í d€ reênçôes tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reseÍva-se o direito de recusar o pagamento se, no alo da
atêstiâçâo, os produtos fomecidos não estiverem em períeitas condiçóês de consumo ou em
desacordo com as especiÍicaçóes apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidaÉo da
despesa, o pagamento frcará sobrestado até que o contratado providencie as rnedidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizaÉo da situação, não
acarrêtiando qualquer ônus para o contÍaüaflte;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compÍovaçáo da íegularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

MEFEITÚFFUUUEPiUL DE SAITÍO ÃFIONM DA§IOPB
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Sistema, Ínediante consulta aos sítios eleffinicos oficiais ou à documentação Ínencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consutta para:

a) verilicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçÉq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de @ntratjar com o Podêr Público, bem como ocorrênchs impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçáo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesrno prazo, apresente
sua defesa. O prazo podeÉ ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratanle.

í0.9. Náo havendo regularizaÉo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalízaÉo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratrado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medkjas necessárias à rescisão
contratual nos autos do proces-so administrativo correspondente, assegurada ao contratiado a ampla
defesa.

í0.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seÉo realiza dos normalmente, até que se
decida peta rescisáo do contrato, caso o contratado náo regtÍarize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, seÉ efetuada a Íetenção tributária pÍevista na legislaçáo aplicável

ParágraÍo único. lndependentÊmente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

í0.í3. O contÍatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, náo sofrerá a retençáo tributáÍia quarúo aos impostos e contribuiçõ€s abrangidos por aguele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúUsuLA DÉcITtA PRlmElRA . DAS ALTERAÇÓES Do CONTRATO

íí.í. Eventuais altêrações contrafuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14-133. de 2021 .

í 1.2. O Contratiado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressôes quê se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

PREFEÍIURÀ TTUNICIPAT DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Fls._
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í1.3. As alteraçôês unilaterais a que s€ refere o inciso t do caput do aú. 124 da Lei 14.13U2021 nâo
poderão transfigurar o objeto da contratação.

cúusulA DÉCIMA SEGUNDA. DO REÀ,USTE

í2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da data do
oÍçamento estimado, em 30 de Janeiro de 2025

í2.2. Após o interÍegno de um ano, ê independentemênte de pêdido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivaÍnente para as obrEaçfus inrciadas e concluídas após a oconência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será mntado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANÍ pagara ao CONTRATADO a
importância calculada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diÍerença @rrespondênte tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

í2.6. Na ausência de pÍevisão legal quanto ao íÍrdice substituto, as parbs elegerão novo índice oficial, pâra
reajustamênto do preço do valo,r remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉCluA TERCEIRA. DÁS INFRAçÕES E SANçOES ADáíÍNISÍRAÍÍVAS

í 3.í. Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecuÉo paÍcial do contrato;

ll - Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públi{ros ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexeanção tdal do conHo;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de Íato superveniente deüdamente juíificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a mntratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

M
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Vll - Ensejar o retaÍdamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestiar declaração
Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitc com vistas a frustrar os objêtivos da contÍatação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

13.2. SeÍáo aplicadas ao responsávol pelas infÍaÉes administrativas acima dêscritas as seguintes
sançóes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se jusüficaÍ a imposiÉo de penalidade nuis grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licítar e contsabr, guando praticadas as condutras descÍibs nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade maís
grave (art. 156, §4', da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratiar, guando praücadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infra@s
administrativas píevistias nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, gte justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusüÍicado sobre o valor da parcela
inadimpÍida, até o limite de 30 (hinta) diasl

b) Compensatôria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inêxecução total do objetoi

í3.3. A aplicação das sanções previsias neste Contrato não exclui, em hipótese âlguma, a okigaçáo de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §90).

13.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato po<leÉo ser aplicadas @mulativamente com a multa
(art. 156, §7').

I - Antes da aplicaÉo da multa seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua ifltimação (art. 157).

nEEfi,únA UN\C\PAL 0E SANÍ, ANfoNto 005 LaPES
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ll - Se a multa adicada e as indenizações câbíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da peÍda desse valor, a
diferença será descontiada da garantia pÍestiada ou seé cdrada judicialmente (art. 156, §8').

Í3.5. A aplicaçêo das sanções rcallzar -se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no í4.í33, dê 2021, Wm as Wnalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidadê para licitár ou contratar.

13.6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e â gravidade ú inÍÍação com€tida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstilncias agravantes ou atenuantes;

ÍV - Os danos que dêla provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiç,mmento de pÍograma de integridade, conÍorme normas e orientações
dos óÍgãos dê controle.

13.7. Os atos previstos como inftações adminisfativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também se.iam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.8É,6, de 2013, seÉo apuÍados e julgados conjuntamente, nos mesÍÍros autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilítar, encobrir ou dissimular a prátÍca dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica seráo estendidos aos sêlls administradorês e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rehção de coligaçao ou contÍole, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, obsen ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de anáisê jrrÍídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançáo, informar e manler atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instítuÍdos no ámbito do Poder Executivo Federal (art. í61).

13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passívêis de reabilitação na Íormâ do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusulA DÉcn A euARTA. DA ExnllçÁo coilTRATUAL
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14.1. O contrato @e ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágnfo único. Nesta hiÉtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

í4,2. O termo de rescisão, sempre que possível, será prece.dido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpddos;
b) Relação dos pagamentos já efutuatlos e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIIúA QUlt{TA - DOS CASOS OMISSOS

í5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRÂTANTE, segundo as disposiçpes contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA. DO FORO, BASE LEGAL E FORmAUDADES

í0.r. Ficâ eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔMO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decoírerem da execuÉo deste Termo de Contrato que não possam ser compos{os pela conciliaçâo,
conforme art. 92, §1" da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrâdo o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido ê achado conforme, é assinado
pelas partes contratiantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNO OOS LOPES - MA, 10 dC OUtUbrO dC 2025

l.t++oÊO 0A ttwq OüfiA<t
SEC. MUN, DE OBRAS, HABIT. E URBANISMO

cNPJ(MF) 06.172.7 20t0001 -10
CONTRATANTE

VI

t l.
Aultce" Ç19\U*'l+
LHA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

cNPJ 03-08ri!.4 1 9/0002-23
CONTRATADO(A)
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